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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE OE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 973 DE 30 DE MAIO DE 1.989 

Suspende a aprovaçao para construç~o de pr;dios 

•N t d U ' f' o 180 dº na regrao nor e o 1•1un1c1p10 por ias. 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de s;o Paulo, usando das atribui

ções que 1 he s~o conferi da_s por lei , 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - Ficam suspensas pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias as aprovações de projetos de edifi-' 

caçÕes de usos R3 (unidades agrupadas verticalmente com 2 p~ 

vimentos ou pilotis mais 2 pavimentos) e R4 (unidades agru-

padas verticalmente, com at; 4 pavimentos, ou pilotis ma·is 

4 pavimentos) constantes do Anexo li 1 - Tabela dos Grupos de 

Uso, da Lei nº 711/84, nas praias da Fazenda Ubatumirim, Po

ruba, ltamambuca e da Barra Seca.-

Artigo 2º - Ficam suspensas tamb;m pelo mesmo 

prazo, as aprovações de Edificações de Uso RS (Apart -Hotel) 

criado pela lei nº 829/86, na Praia de ltamambuca e Brava de 

ltamambuca.-

Artigo 3º - Igualmente ficam suspensas, pelo 

mesmo prazo, as aprovações de Projetos de Edif icaçÕes de U-

so: 

. . . / 
• 10.0GO - 100x1 - 04/19 · U.11.G, 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

- HI (Pens~es, Pousadas at; 10 quartos) 

- H4 (Campings) constantes do Anexo li 1 -Tabelas 

dos Grupos de Uso da Lei nº 711/84, nas praias 

do Camburr, Brava do Camburr, da Fazenda, Ubatu-

mirim, Puruba, Brava da Almada, Almada, Prumi-

rim, do Meio, do L;o, do L~cio, Brava de ltamam

buca, Vermelha do Norte, do Saco da Ma; Maria, 

do Alto, "do Alegre", da Barra Seca e F;lix.-

Artigo 4º - Esta Lei entrar~ em vigor da data de 

sua publ icaç~o.-

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 30 

de maio de 1.989. 

CARVALHO - Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefeito 

- Diretor de Expediente do G.P. 
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